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O Presidente da Comissâo Permanente de Licitação do Município de Crateús,

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

ns0'1412022 SAS, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso

X do artigo 24 da Lei ne 8.666/93, para a LOCAÇÃO DE UM IMOVEL DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR - JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA

SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, pelo valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) perfazendo um valor global de R$18,000,00 (dezoito mil reais).

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei ns 8666i93, vem comunicar a Secretária da

Assistência Social, Sra. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo da presente declaração, para

que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Crateús - CE, 10 de Março de 2022.
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Presidente da Comissfflflnanente de Licitaçâo
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TERMO DE RATTF'ICAÇÃO

A Secretaria da Assistência Social do Município de Crateús, no uso de suas atribuições,
de acordo com o que determina o aÍigo 26 da Lei no 8666193 e alteraçôes posteriores,
considerando o que consüa do presente processo administrativo de Dispensa de licitaçao
n'01412022 SAS, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação paÍa a
LOCAÇÃO DE UM IMOVEL DESTTNADO AO FUNCTONAMENTO DO
CONSELHO TUTELAR - JLINTO A SECRETARIA DAASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

Crateús - CE, 1 1 de Março de 2022.
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EITRATO DE DTSPENSADE LTCTTAÇÃo

O Presidente da Comissão de Licitaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de Crateús, em cumprimento

à ratiÍicação procedida pela Secretária da Assistência Social, faz publicar o extrato resumido do
processo de Dispensa de Licitação no01412022 SAS, a seguir:

oBJETO: LOCAÇÃO DE UM |MoVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
TUTELAR _ JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS

^tr

FAVORECIDO: ANTONI0 CARDOSO LINHARES

VALOR GLOBAL:R$18.000,00 (dezoito mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: inciso X do arligo24 da Lei ns 8666/93

Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pela

Secretária da Assistência Social, Sra. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo.

Crateús - CE, 11 de Março de2022
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ANTôNro renrul$ls ALVES JúNroR

Presidente da Comi$ffiermanente de Licitação
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÂO DE EXTRATO DE DISPENSA

Certifico que o extrato de dispensa da licitação n§OI4l2O22 SAS, para a LOCAÇÃO DE
I]M IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR _

JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MLINICIPIO DE
CRATEÚS - CE,foi afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, no dia09 de

Março de 2022, conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal, Caput II, Art. 93, e

legislação em vigor.

Crateús - CE, 11 de Março de 2022.
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